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PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -
 

MS 
 DISPENSA Nº 49/2025

 Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
  PROCESSO N° 118/2025

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 O

 
Gestor

 
da Prefeitura

 
Municipal

 
de Anaurilândia –

 
MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação, nos termos do art. 25
 
do Decreto Municipal n.° 1.999/2025

 
c/c art. 71

 
da Lei Federal n.° 

14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima 
mencionado, decide ADJUDICAR  o objeto ao  licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa 
eletrônica, conforme segue:  
Objeto:  Dispensa de licitação para contratação  de empresa especializada na elaboração de serviços 
demarcatórios e de Georreferenciamento do Plano de Expansão do INCRA para o Projeto de Assentamento (PA) 
Esperança em acordo com  as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos 
Fundiários de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

Vencedor:  IPE PANTANAL AGRIMENSURA E AGRONOMIA LTDA - CNPJ: 37.207.867/0001-22, com valor total 

de  R$  12.200,00  (doze  mil  e duzentos  reais).  
 

Anaurilândia –
 

MS, 17
 

de novembro
 

de 2025.
 

 
 
 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 
 

Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 224/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) conforme
inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.30.1.600 240.000,00Cód. red.: 119

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.39.1.600 240.000,00Cód. red.: 122

Sub-Total: 480.000,00

Total Parcial Suplementado: 480.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso II,§ 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 17 de novembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 227/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 52.416,03 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e dezesseis
reais e três centavos) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.1.90.13.2.600 50.000,00Cód. red.: 116

02.013.10.304.0015.2030.3.1.90.13.2.600 2.416,03Cód. red.: 149

Sub-Total: 52.416,03

Total Parcial Suplementado: 52.416,03

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.1.90.11.2.600 52.416,03Cód. red.: 115

Sub-Total: 52.416,03

Total Parcial Reduzido: 52.416,03

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 18 de novembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 228/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da
Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJ. ADM E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.002.04.123.0006.2007.3.3.90.39.1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de Impostos

80.000,00Cód. red.: 31

Sub-Total: 80.000,00

Total Parcial Suplementado: 80.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJ. ADM E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.002.04.123.0006.2007.3.3.90.39.1.709 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaTransferência da
União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

80.000,00Cód. red.: 31

Sub-Total: 80.000,00

Total Parcial Reduzido: 80.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 18 de novembro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2025
  DISPENSA

 
ELETRÔNICA Nº 49/2025

 Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
  PARTES:

 CONTRATANTE: Prefeitura
 

Municipal de Anaurilândia
 

CONTRATADA: IPE PANTANAL AGRIMENSURA E AGRONOMIA LTDA
 

OBJETO:
 

Dispensa de licitação para contratação
 
de empresa especializada na elaboração de serviços 

demarcatórios e de Georreferenciamento do Plano de Expansão do INCRA para o Projeto de Assentamento (PA) 
Esperança em acordo com  as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos 
Fundiários de Anaurilândia/MS, conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

31 –  01.002.04.123.0006.2007.3.3.90.39.1.709 –  SEC ADM 

VALOR:  R$  12.200,00  (doze  mil  e duzentos  reais).  

PRAZO:  02  (dois) meses.   

DATA DA ASSINATURA: 17  de novembro  de 2025.  

ASSINAM:
 

Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO
 
-

 
Prefeito Municipal, e o

 
Sr. Jair Terra, representante da

 
empresa

 

IPE PANTANAL AGRIMENSURA E AGRONOMIA LTDA.
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NOTA DE EMPENHO Nº: 3431/2025
Tipo do empenho:

Data de contabilização:

Competência:

Global

17/11/2025

11/2025

GUILHERME GOMES ZANDONADI
Secretário Municipal de Saúde

KLEBER GONÇALVES DESTRO
Contador

DESTINO DOS RECURSOS

Complemento ao empenho: - Processo de compra: -

Pré-empenho: - ARP: -

Processo/protocolo: - Contrato: -

Convênio: - Programa: - Repasse: -

Apenso: - Dívida fundada: - Adiantamento: Não

Obra: -

FAVORECIDO

Credor: 135914 - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

Mitsugoro Tanaka - Nº.: 145Endereço:

Cidade:

Banco:

TOLEDO-PR

CNPJ:

Insc. Estadual:

Insc. Municipal:

73.856.593/0001-66

Agência: Conta:

Email: Telefone:

ANAURILÂNDIA - MS, 17 de Novembro de 2025

A despesa foi empenhada na importância de R$ 290,00 conforme comprovantes.

CONTABILIZAÇÃO DA DESPESA

Especificação da despesa: VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISICAO DE MEDICAMENTOS
PACTUADOS PREGÃO ELETRÔNICIO 4/2025, ARP 11/2024 OF 10/2025 VQ - CODEVALE.

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO

Saldo anterior: R$ 36.543,74 Valor empenhado: R$ 290,00 Saldo atual: R$ 36.253,74

Valor por extenso: DUZENTOS E NOVENTA REAIS

Órgão:

Unidade orçamentária:

Função de governo:

Subfunção de governo:

Programa:

Projeto/Atividade (Ação):

Elemento de despesa:

Subelemento:

Fonte de recursos:

Classificação da despesa: Fornecedores

1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

02 - MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR

3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

2028 - GESTÃO DE ATENCAO BASICA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

0015 - SAUDE COM QUALIDADE E EQUIDADE

301 - Atenção básica

10 - Saúde

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

ORIGEM DOS RECURSOS

Recursos orçamentários:

Dotação: 127 - 02.013.10.301.0015.2028.3.3.90.32.1.500

Crédito orçamentário ou Suplementar
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